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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5908/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº.24.077/2024 

BB: 1043500 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção das melhores propostas de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 

12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA 

LEI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em lote único, conforme Termo de Referência (ANEXO I).  

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

2.1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br 

ou www.bb.com.br, acessando o link de LICITAÇÕES, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo ―licitações-e, constante da página eletrônica 

do Banco do Brasil. 

 

2.2. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

2.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.4. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor ou interessado 

poderá formular consultas pelo e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br ou de forma presencial 

na sede da Prefeitura. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam, dentre outras 

exigências contidas neste Edital, as seguintes: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A partir 
das 12 horas do dia 16 de abril de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 03 de maio 
de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 

(DF); LOCAL: www.licitacoes-e.com.br ou 

www.bb.com.br. MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

 

TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.bb.com.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.bb.com.br/
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3.1.1. Os interessados previamente credenciados perante o Banco do Brasil 

(www.bb.com.br), que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 

edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

3.1.2. Empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto 

licitado, que atendam a todas as condições de habilitação contidas neste Edital e em 

seus anexos; 

3.1.3. Empresas/firmas legalmente constituídas, observada a qualificação necessária; 

3.1.4. Empresas nacionais e estrangeiras, estabelecidas no País, que atendam 

às condições deste edital e respectivos anexos; 

3.1.5. Empresas regularmente constituídas e em condições legais de exercício; 

3.2. Podem participar deste Pregão todos os licitantes do ramo do objeto desta licitação, 

que atendam todas as exigências deste edital, inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será concedido tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 

dezembro de 2006 e 147/2014. 

3.3. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, no envelope de nº 01 – 

Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 

estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do TCE/SP. Será permitida a participação de 

empresas em recuperação extrajudicial com plano homologado, nas formas da Lei. 

4. NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA LICITAÇÃO: 

 

4.1. Será vedada à participação de empresas: 

4.2. Que não possuírem em seu objeto social atividades pertinentes ao objeto do presente 

certame. 

4.3. Declaradas inidôneas no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos. 

4.4. Impedidas de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção. 

4.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

4.6. Será permitida a participação empresas em consórcio, seguindo a determinação 

constante no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 

Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

670 - 10.01.3.3.90.39.12.122.0106.2.003.01.2100000. 

729 - 13.01.3.3.90.39.27.122.0030.2.003.01.1100000 

984 - 20.01.3.3.90.39.04.122.0003.2.003.01.1100000. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
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1069 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.01.3100000 

1070 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.03.3100000. 

362 – 12.01.3.3.90.39.08.122.0003.2.003.01-5100000. 

5.2. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente 

credenciadas perante o Banco do Brasil S/A, através do sistema licitações-e. 

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 

agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País. 

 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 

do Brasil S/A ou ao Município de Araraquara a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.6. A perda da senha ou a quebra do seu sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha pessoal e 

intransferível do credenciado da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços e documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico Licitações-e, observado data e horário limite estabelecido no item 2 deste edital. 

5.9. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br, opção ”Acesso identificado”. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, licitações-

e, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública. 

 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

 

 

 

 

 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2.1 e 6.2.2 ou 6.4 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu valor máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4Â§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

 

6.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.9. O valor final mínimo e o valor final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

6.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

6.10. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 6.8 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

6.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, conforme modelo constante do Anexo II: 

7.1.1. Valor do cm/col; 

7.1.2. Quantidade cotada; 

7.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.1.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação, sob oena de desclassificação. 

7.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.1.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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7.1.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.2. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

7.7. O VALOR ESTIMADO DO EDITAL É DE R$ 24,17 (vinte e quatro reais e 

dezessete centavos) para o CM/COL. O LICITANTE QUE OFERECER VALOR ACIMA 

DO ESTIMADO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO CM/COL; 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.11. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

8.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.29. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

 

8.29.1.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 

a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.29.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.29.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

8.30.1.1. Empresas brasileiras; 

8.30.1.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

8.30.1.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

8.31.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade; 
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8.31.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 

entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

8.31.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido pela Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.34. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21  e legislação correlata e nos itens 4 e 5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

9.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
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conformidade com o item 7.4 deste edital. 

9.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

9.10. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

9.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.10.3.  Apresentar preços inexequíveis; 

9.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
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demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista e econômico - financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 

de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 03 [três 
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horas] prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 

14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.17. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

10.18. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

11.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado acompanhado 

de todas as alterações realizadas, em se tratando de sociedades comerciais, 

devendo estar devidamente registrada perante a Junta Comercial e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

11.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício atualizada; 

 

11.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
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Físicas, conforme o caso; 

 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com a 

Seguridade Social. 

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

12.5. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

12.6. Regularidade para com a Fazenda Estadual (DÉBITOS INSCRITOS) e Municipal (DÉBITOS 

MOBILIÁRIOS) da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e quanto aos 

tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão 

pelo órgão competente, que terá validade de 06(seis) meses, contados da data de sua 

expedição, se outro prazo não estiver assinado por Lei no próprio documento. 

12.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

I - A REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

13.DECLARAÇÕES 

13.01.   Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, nos termos do modelo 

apresentado no Anexo III; 

13.01.01. Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua 

habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 

contratado pelo Município, nos termos do modelo apresentado no Anexo IV; 

13.01.02. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 

(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1998 (Lei n. º 9.854/99), conforme modelo apresentado 

no Anexo V; 

14.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público, em 

nome da empresa. 

14.2. Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, a empresa apresentará, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro, CERTIDÃO EMITIDA 

PELO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO OU POR QUALQUER OUTRA FORMA IDÔNEA, QUE POSSUI 

TIRAGEM MÍNIMA DIÁRIA DE 20.000 EXEMPLARES (TC 34.356/026/11). 

15.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

15.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, (que 

deverá conter a assinatura do sócio e contador e/ou de técnico em contabilidade, nos moldes 

do disposto no art. 12, §§1° e 2°, do Decreto-Lei n° 9295/1946) já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

15.2. São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentadas:  

           - Publicado em Diário Oficial; ou  

           - Publicado em jornal; ou  

- Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; ou  

- Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta - Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os Termos de Abertura 

e Encerramento; 

15.3. Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 

poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 

conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541/1992; 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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15.4. O Balanço Patrimonial deverá conter as assinaturas dos sócios e do contador ou técnico 

de contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I e II, do Decreto-Lei n. 

9.295/1946; 

15.5. Escrituração Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema Público 

de Escrituração Contábil Digital (SPED), este substituirá os documentos exigidos. 

15.6. A comprovação da boa situação financeira da licitante, que dar-se-á, sob pena de 

inabilitação, por índices que atendam aos limites estabelecidos abaixo: 

 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ISG = Índice de Solvência Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

IE = Índice de Endividamento 

 

15.7. As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem abaixo, sendo que o 

resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um): 

 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

 ISG =   Ativo Total  ___ 

    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

  

ILC =   Ativo Circulante __________     

    Passivo Circulante        

 

A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado deverá ser menor ou 

igual a 0,70 (setenta centésimos). 

 

 IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

     Ativo Total   

15.8. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a 

legislação anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física; 

 

15.9. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação já 

homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 

os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos no edital, conforme Súmula 

50 do TCE/SP. 

 

15.10. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que 

haja plano de recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 
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15.11. Os licitantes interessados no objeto do certame deverão comprovar que possuem 

patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 58.119,18 (cinquenta e oito mil, cento e dezenove 

reais e dezoito centavos ) o que corresponde a 10% (dez por cento) do valor estimado no 

edital, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21. 

 

15.12. Para os consórcios que não sejam compostos totalmente por micro e pequenas 

empresas será exigida a comprovação de que possuem patrimônio líquido de, no mínimo, 

R$ 63.931,10 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e dez centavos) o que 

corresponde a 11% (onze por cento) do valor estimado no edital, nos termos do art. 15, 

§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

16.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

16.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 

da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

16.10 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações ou por e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

17. DO CONTRATO 
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17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 

que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3. O contrato será preferencialmente assinado por meio de assinatura digital. 

17.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

17.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite negociar nas mesmas 

condições do primeiro colocado a Administração poderá negociar os valores com os 

licitantes, observados o valor estimado e a ordem de classificação, nos moldes do art. 90, 

§ 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

18. DA GARANTIA DO CONTRATO: 

 

18.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer 

garantia para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em 

quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo 

de vigência de 3 meses além do prazo de vigência do contrato. 

18.2. A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% 

do valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de 

reforço da garantia, nos termos da Lei. 

18.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 

da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 

validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 

contratação ou de validade da garantia. 

18.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

18.5. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

18.6. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 

objeto do contrato; 

18.7. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

18.8. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 

18.9. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 

penal ou administrativa, salvo as seguintes: 

18.9.1. Caso fortuito ou força maior; 

18.9.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 

exclusivamente ao Poder Público; 

18.10. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia 

deverá ser readequada nas mesmas condições. 

18.11. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo 

de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 

garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

18.12. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. 
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18.13. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 

serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 

pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 

18.14. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 

quando exigível; 

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as 

especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
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defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

19.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 

19.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato 

licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 

19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará a multa 

de 10% do valor do contrato licitado. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: pelo sistema Licitações-e, por e-mail: 

edital@araraquara.sp.gov.br 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 

autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

21. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

21.1 A Medição dos serviços será mensal. 

21.2 O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após a emissão 

da nota fiscal/fatura e atestado pelo setor requisitante. 

 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no mínimo 

02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 

No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” para o 

email: edital@araraquara.sp.gov.br. 

A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 

solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar imediatamente a 

retificação do que for publicado incorretamente. 

Ainda são obrigações da Contratada: 

• Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados os 

Atos Oficiais; 

• Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, Secretaria 

de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e Esportes e Lazer; 

• Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma matéria 

para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 

Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será emitido 

Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do produto e 

aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 

 

23. DO REAJUSTE 

 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da apresentação da proposta. 

23.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

23.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

24.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 
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25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Portal eletrônico Licitações-e, do Banco do Brasil. 

25.11. O foro competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Pregão 

Eletrônico será o da Comarca de Araraquara, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - 

Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação; ANEXO IV– 

Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação;  

ANEXO V - Modelo de Declaração Menor; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte; 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência dos Impedimentos Previstos no §4º, art. 

3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10, do art. 

3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

 

Araraquara, 15 de abril de 2024. 

 

 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Planejamento e Finanças 

 

 

 

ELIANA MORI HONAIN 

Secretária de Saúde 
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TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Secretária de Cultura 

 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria de Educação 

 

 

 

MILENA MALHEIROS PAVANELLI 

Secretária de Esportes e Lazer 

 

 

 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

1. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 

12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

2. Justificativa: 

 

2.1. Obrigatoriedade Legal: 

 

A Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011, determina que a Administração Pública 

divulgue seus atos e decisões de forma ampla e transparente. A publicação em jornal de grande 

circulação é um meio eficaz para garantir o acesso à informação por parte da população, 

especialmente para aqueles que não possuem acesso à internet ou outros meios de 

comunicação. 
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2.2. Ampliação da Divulgação: 

A publicação em jornal de grande circulação amplia o alcance das informações, garantindo que 

a população em geral seja informada sobre os atos e decisões da Prefeitura. Isso contribui para 

o controle social da Administração Pública, a participação da comunidade nas decisões e a 

promoção da transparência. 

 

2.3. Eficiência e Economicidade: 

A contratação de empresa especializada garante a eficiência e a economicidade do processo de 

publicação. A empresa possui expertise e infraestrutura para realizar a diagramação, revisão e 

publicação das matérias e atos administrativos, reduzindo custos e tempo para a Prefeitura. 

 

3. Descrição do Objeto: 

A contratação da empresa especializada abrangerá os seguintes serviços: 

• Publicações de avisoS de licitação, pareceres, homologações, esclarecimentos, comunicados, 

extratos de contrato, etc... 

• Diagramação das matérias e atos administrativos para garantir a qualidade da publicação. 

• Fornecimento de comprovantes de publicação para a Prefeitura. 

 

3.1 – Quantitativo: 

 

O quantitativo pretendido segue tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Área de publicação estimada em 12                                                                                                        

meses (cm/coluna) (a) 

 

Planejamento e Finanças 5.957 

Esportes e Lazer 674 

Cultura 674 

Educação 5.656 

Assistência e 

Desenvolvimento Social 

3.034 

Saúde 8.051 

Total 24.046 

 

 

4 - Obrigações da Contratada: 

Entende-se como Jornal de grande circulação aquele que tem circulação diária no município de 

Araraquara e região. O jornal deverá circular todos os dias da semana, ouseja, de segunda-feira 

a domingo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TC 

1259/989/12. 

A licitante deverá comprovar que no mínimo 50% da tiragem comprovada circule em, pelo 

menos, 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, conforme entendimento do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo - TC 1259/989/12 e TC 1260/989/12. 

As publicações deverão ser realizadas diariamente de acordo com as necessidades da 

Administração Pública. 

O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no 

mínimo 02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 
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No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” 

para o email: edital@araraquara.sp.gov.br. 

A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 

solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar 

imediatamente a retificação do que for publicado incorretamente. 

Ainda são obrigações da Contratada: 

• Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados 

os Atos Oficiais; 

• Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 

Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e 

Esportes e Lazer; 

• Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma 

matéria para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 

Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será 

emitido Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do 

produto e aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 

A Licitante deve apresentar Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, a empresa 

apresentará, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação dopregoeiro, CERTIDÃO 

EMITIDA PELO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO OU POR QUALQUER OUTRA FORMA IDÔNEA, QUE POSSUI TIRAGEM 

MÍNIMA DIÁRIA DE 20.000 EXEMPLARES (TC 34.356/026/11); 

 

5. Prazo de Vigência: 

 

Os serviços deverão ser executados por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogados/aditados e suprimidos na forma da Lei. 

 

6. Condições de Pagamento: 

 

O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota 

fiscal/fatura e atestado pelo setor requisitante. 

 

 

 

 

DANILO DE SOUZA JARDIM 

Coordenadoria Executiva de Licitações, 

Compras, Contratos e Parcerias 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: N°: CX.POSTAL: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

FONE: FAX: 

SECRETARIAS: MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURA E ESPORTES E LAZER OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 

ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

SECRETARIA ÁREA DE 

PUBLICAÇÃO 

ESTIMADA EM 

12                                                                                                        

MESES 

(CM/COLUNA) (A) 

 

VALOR ESTIMADO 

EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e Finanças 5.957  

Esportes e Lazer 674  

Cultura 674  

Educação 5.656  
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Assistência e 

Desenvolvimento Social 

3.034  

Saúde 8.051  

Total 24.046  

Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 

         Nota: (b) = (a) x (c) 

 

 

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Total por extenso: 

PRAZOS 

a) Condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 

(trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal/fatura e atestado pelo setor 

requisitante, conforme disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

b) De validade proposta: 60 dias da data de entrega dos envelopes. 

PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DESTA PROPOSTA: 

 

 

Nome da empresa: 

 

________________________________ 

Assinatura do responsável
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 

INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

OBJETO: 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ...... , 

declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições 

para cumprimento das obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de 

habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 14.133/2021. 

 

 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 

INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA, sob 

as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 

INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA 

que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal de 1988; 

 

Data e Local, 

 

 

 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 

INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

 

 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 

sob as penas da lei que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte e que se encontra sob o regime da Lei Complementar nº 123/2006, fazendo jus aos 

benefícios conferidos pela referida lei. 

 

 

 

 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS 

NO §4º, ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 

INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

 

 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 

sob as penas da lei que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 

. 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DO § 10, 

DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 

INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

 

 

 

 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 

sob as penas da lei que não se enquadra na hipótese do §10, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n. º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n. º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO Nº      ./2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0042024 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº. 24.077/2024 

CONTRATO N° xxxx-2024 - Livro XXX- Folhas nº xxxxx a xxxxx 

I- CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela sua Secretaria Municipal de Planejamento 

e Finanças Sr. XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº. xxxxxx SSP/SP e CPF/MF nº. 

Xxxxxxx . 

II - CONTRATADA: 

_____________________, inscrita no CNPJ sob Nº ___________, I.E. _____, estabelecida 

à _______________, nº _____ – bairro ________ - cidade ______, representada pelo Sr. 

_______________, brasileiro, _________, portador do RG nº _____________, CPF/MF nº 

________________. 

Em virtude do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DE N° xx/2024, levado a efeito através do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2024, de XX de XXXXX de 2024, HOMOLOGADO à 

CONTRATADA por decisão da Administração em XX de XXXXXX de 2024, conforme 

despachos e publicações constantes as folhas XX dos autos, mutuamente obrigam às 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 

ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 

12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA 

FORMA DA LEI., de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de 

Referência, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 

este instrumento. 

 

1.2. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXX; 

 

SECRETARIA ÁREA DE PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 12                                                                                                        

MESES (CM/COLUNA) (A) 

 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e 
Finanças 

5.957  

Esportes e Lazer 674  

Cultura 674  

Educação 5.656  

Assistência e 

Desenvolvimento 
Social 

3.034  

Saúde 8.051  

Total 24.046  

Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA. 

 

1.4. .......................................................................................................................................O prazo 

de execução dos serviços é de 12(doze) meses contados da emissão da Ordem de Serviço 

inicial, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.5. .......................................................................................................................................O prazo 

de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

1.7. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

670 - 10.01.3.3.90.39.12.122.0106.2.003.01.2100000. 

729 - 13.01.3.3.90.39.27.122.0030.2.003.01.1100000 

984 - 20.01.3.3.90.39.04.122.0003.2.003.01.1100000. 

1069 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.01.3100000 

1070 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.03.3100000. 

362 – 12.01.3.3.90.39.08.122.0003.2.003.01-5100000. 

 

DA GARANTIA DO CONTRATO: 

5.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer garantia 

para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das 

modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do 

valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo de vigência de 

3 meses além do prazo de vigência do contrato. 

5.2 A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do 

valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da 

garantia, nos termos da Lei. 

5.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 
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da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 

validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 

contratação ou de validade da garantia. 

5.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

1.8. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

1.9. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 

objeto do contrato; 

1.10. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

1.11. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 

 

1.12. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 

penal ou administrativa, salvo as seguintes: 

1.12.1. Caso fortuito ou força maior; 

1.12.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 

exclusivamente ao Poder Público; 

1.12.3. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a 

garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

1.13. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo de 

1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 

garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

1.14. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. 

1.15. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 

serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 

pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 

1.16. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

1.17. A medição dos serviços será mensal. 

1.18. No valor do contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

1.19. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. O 

pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

1.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

1.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

1.22. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

1.23. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 

Referência. 

1.24. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
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empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.25. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o contratante; 

1.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

1.28. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

1.29. Constatando-se, junto ao CRC (Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 

Araraquara, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

1.31. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

1.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao CRC (Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 

Araraquara. 

1.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos  
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1.35. e contribuições abrangidos por aquele regime. 

1.36. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

1.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da apresentação da proposta. 

1.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

1.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.40. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

1.41. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

1.42. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

1.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

1.44. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 

VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO. 

7.1. O prazo máximo para início das atividades é de 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e a 

vigência será da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses. 

7.2. O presente contrato será acompanhando e fiscalizado pelo o Sr. (a) xxxx Matrícula 

xxxx servidor Público do Município de Araraquara, lotado na Secretaria de 

Planejamento e Finanças devidamente designado pela Administração Pública em 

atendimento ao Art. 7 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 

especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta 

Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
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subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

8.5. O representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças  

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Entende-se como Jornal de grande circulação aquele que temr circulação diária no município 

de Araraquara e região. O jornal deverá circular todos os dias da semana, ou seja, de segunda-

feira a domingo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TC 

1259/989/12. 

9.2. A licitante deverá comprovar que no mínimo 50% da tiragem comprovada circule em, pelo 

menos, 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, conforme entendimento do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo - TC 1259/989/12 e TC 1260/989/12. 

9.3.  As publicações deverão ser realizadas diariamente de acordo com as 

necessidades da Administração Pública. 

9.4. O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no 

mínimo 02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 

9.5. No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” 

para o email: edital@araraquara.sp.gov.br. 

9.6. A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 

solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar imediatamente 

a retificação do que for publicado incorretamente. 

9.7. Ainda são obrigações da Contratada: 

9.8. Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados 

os Atos Oficiais; 

9.9. Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 

Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e 

Esportes e Lazer; 

9.10. Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma 

matéria para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 

9.11. Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será 

emitido Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do produto 

e aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 

9.12. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições exigidas para a habilitação na licitaçãO. 

 

A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 

pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao 

último lance ofertado ou após a negociação; 

 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o 

detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado 

quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo 

com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a 

assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em 

desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no 

julgamento; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 

seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 
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10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a 

multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 

dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará odescumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará a multa de 10% do valor do contrato 

licitado. 
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 

conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 

da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais  

 

12.2. aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1. As partes elegem o Foro da cidade de Araraquara-SP, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, conforme art. 92,§1º da Lei nº 14.133/21. 

15.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 

achado conforme. 

Araraquara (SP)  de  de  

 

 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - XXXXXXX 

 

 

 

ESTEMUNHAS: 

NOME:XXXXXXXXXXX - CONTRATADO (REPRESENTANTE) 

 

 

RG nº   CPF nº   

NOME: 
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RG nº   CPF nº   

 

 

 

 

 

ANEXO X – PLANILHA DE QUANTITATIVO DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 

INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 

 

 

SECRETARIA ÁREA DE 

PUBLICAÇÃO 

ESTIMADA EM 

12                                                                                                        

MESES 

(CM/COLUNA) (A) 

 

VALOR ESTIMADO 

EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e Finanças 5.957 143.980,69 

Esportes e Lazer 674 16.290,58 

Cultura 674 16.290,58 

Educação 5.656 136.705,52 

Assistência e 

Desenvolvimento Social 

3.034 73.331,78 

Saúde 8.051 194.592,67 

Total 24.046 581.191,82 

Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 24,17 

         Nota: (b) = (a) x (c) 

 

 

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 24,17 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Total por extenso: 
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ANEXO XI – MATRIZ DE RISCO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 

INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 

GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
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